
Representaçã o  no  7  023-79.2010,6 .  13 ,OOOO
Procedência: Belo Horizonte
Representante: Colígação Todos Juntos por lvÌ inas
Representado: Coligação Somos Minas GeraÍs
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccal ini

Vistos.

Trâta-se de representação, com pedido l iminar, proposta pela
coLrGAçÃo ToDos JUNTos Êon rqrnnd, em desfavor da cor_rce{Àõ
SOMOS MINAS GERAIS,  por  ve icu lação de  inserção,  na  te lev isão,  no  d ia  29  de
agosto  de  2010,  no  segundo b loco  de  aud iênc Ìa ,  em desrespe i to  à  leg is laçào
e le i tora l .

Aduz  a  in ic ia l  que fo i  ve icu lada inserção de  propaganda ere í to rar  g ra tu i ta
contendo gravações ex ternas ,  ao  most ra r  "uma sa la  de  ãu la ,  rep le ta  de"a lunos
em que um dos  ado lescentes  aparece à  f ren te  e  t ransmi te  a  mensagem in tegra l
da propaganda irregular, ao passo que a professora continua lecíonando ao fundo
da Ímagem".

A lega que a  i r regu la r idade não c i rcunda un icamente  na  gravação de  cena
exteTna,  uma vez  que o  cand ida to  se  u t Ì l i zou  da  apar rção de  pessoas  ês t ranhas  à
e le ição -  a to res  - ,  para  fazer  toda a  propaganda em Ã i ,  o  que e  vedado pe la  le i ,
tendo o  candÍda to  aparec ido  tão  somente  nos  do is  segundos f ina is  de  toda a
inserção,  sem fazer  qua lquer  p ronunc iamento .

P le i te ia  a  concessão da  medÍda l ím inar ,  com v is tas  a  imped i r  a
reapresentação da  Ìnserção i r regu la r ,  bem como imped i r  a  ve icuração de  toda equa lquer  inserção contendo gravação ex terna  ou  sua s imuração,  sob pena de
mul ta  d iá r ia  no  va lo r  de  10 .000,00 ,  com a  imedìa ta  comunicáção às  emissoras
para  cumpnmento /  bem como/  ao  f ina l ,  a  p rocedênc ia  do  ped ido  para  conf i rmar
a  l im in  a  r ,  to rnando-a  de f in Í t i va .

Com a  peça in ic ia l ,  fo ram apresentados  os  segu in tes  documentos :  a )
DVD com o conteúdo da inserção veìcurada - fr .  14; b) degravação da inserçâo -
f l .  15 /16 ;  c )  p rogramação por  d ia  das  ínserções  -  f l s .  17 /18 ;  d )  cóp ias  de
decisão proferida em Representação nô 672r-so.2oLo.o.í: .0óoo e
correspondente parecer ministerial em f l .  19/26

E o  re la tó r io .  DECIDO.

A materia sub exame cinge-se na suposta irregularidade em veiculação
da inserção de propaganda eleitoral da coLIGAçÃo soúos MINAS GERAIS para
o cargo  major i tá r ío ,  ve icurada peras  emissoras  de  te rev isão,  no  d ia  29  de  agos to
de 2010,  no  segundo b loco  de  aud iênc ia ,  em desrespe i to  à  reg is ração ere i to rãr .

Ass im,  a  representan te  susc i ta  que a  propaganda e le i to ra l  rea l i zada pe la
co l igação representada,  em a f ron ta  à  leg is lação e le i to ra l ,  u t i l i zou-se  de  imagens
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externas  na  ve icuração da  inserção,  em d issonânc ia  com o  d ispos to  no  inc iso  IV ,d o  a r t i g o  5 1 ,  d a  L e i  n . 9 . 5 0 4 / 9 7 :

Ar t .  51 .  Durante  os  per íodos  prev is tos  nos  ar ts .  47  e  49 ,  as
emrssoTas de  rad to  e  te lev isâo e  os  cana is  por  ass ina tura
menctonados no  ar t .  57  reservarão,  a inda,  tnn ta  minu tos
drár ios  para  a  p ropaganda e le i to ra l  g ra tu i ta , 'a  sereTn usaoos
em inserções  de  a te  sessenta  segundos,  a  c r i te ío  do
respec t tvo  par t ido  ou  co l igação,  ass inadas  obr iga tonamente
pe lo  par t ido  ou  co l igêção,  e  d is t r ibu ídas ,  aã  lonqo da
pro9ramação ve icu lada en t re  as  o i to  e  as  v rn te  e  quat ro
horas ,  nos  te rmos do  g  2o  do  ar t .  47 ,  obedec ido  o  segu in te :

IV  na  ve icu lação das  inserções  é  vedada a  u t i l i zação
de gravações externas, montagens ou trucagens,
computação gráfica, desenhos animados e efLitos
espec ia is ,  e  a  ve icu lação de  mensagens que possam
degradar  ou  r id icu la r izar  cand lda to ,  par t rdo  ou  co i igaçào.( s . n . )

A  pr inc íp io ,  cons igno que o  ob je t i vo  p r imord ia l  do  d ispos i t i vo  em voqa éjus tamente  co ib i r  a  u t i r i zação de  recúrsos  i inance i ros  vu t tosos  po i .ano,ou" tã r l
com v is tas  a  imped i r  a  so f is t i cação da  propaganda ere i to rar ,  as  qua is  tunour iu .  .desequrl ibrar o pleito, prejudicando o inteies'se democratico.

Traçadas essas  premissas ,  cumpre  ana l isar  o  ped ido  a ju izado em sede del im inar ,  a fe r indo a  presença dos  requ is i tos  au tor izadores  de  sua concessaã,  qua i ,
se jam,  a  aparênc ia  do  bom d i re i to ,  bem como o  per igo  na  demora .

Ana l isado de t idamente  o  v Ídeo acos tado às  f l s .  14 ,  sobressa i_se ,  deforma patente, a infração à vedaçâo da ut ir ização de gravações à"úinor,
conforme ditames estaberecidos no inciso IV, do ait igo sr, 'aa lei oas ÉtÀiçoes,v is to  que a  gravação aparenta  te r  s ido  rea l i zada em uma sara  de  au la .

Observo  que,  a inda que se  cons idere  a  h ipó tese  de  a  f i lmagem ter  s tdoeventuarmente  produz ida  em um ambíente  fechado ou  es túd io ,  ia t  raú  naoapresenta ef icácia apta a descaracterizar a condição de imagem "*i"rnu.

Com efeito, se o ordenamento jurídico proíbe o uso de imagens externas,a sua simulação deve ser coibida da mesma forma, pois, do contrãrÌo, estaria sedesv Í r tuando e  permi t indo a  bur ra  fác i r  e  c rara  da  norma ere í to rar .

Nesse sent ido ,  tem-se o  segu in te  ju lgado do  TRE_Sp,  cu jo  comando fo ipara  que não mais  fosse  ve icu lada a  propaganda e le i to ra l  . ,  q r "  lã ju  ugravação em ambien te  ex terno :

pRopAGANDA ELEIToRAL.  I t ' lsençÃo DE IN4AcENS
REPRESENTANDo GRAVAçÃo E[4 AN4BIENTE EXTERNo. .UMA
FARN4ACIA", TRRELEvANTE o FATo DE I enavaçÃo ren
9l9lll9_o EM EsrúDro. pR_EvALEscE a reonrr oa
ApaRENcrA, NA vrzuAlrzAçÃo rttal pAssADA aos
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ELEIToRES, PARA IMPEDIR A REAPRESENTAçÃo.
ÌNTELIGENÌCA DO ART. 51,  IV,  LEI  NO 9.504/97.  SENTENÇA
I4ANTIDA. RECURSO I [4PROVÌDO (Acórdão n.  157.064,  de
0 5 . 0 9 . 2 0 0 6 .  R e l a t o r  J u i z  J a m e s  A l b e r t o  S i a n o )  ( q .  n . )

Dessar te ,  ver i f i co  p resente  a  p laus ib i l idade dos  fundamentos  ora
a leqados,  porquanto  do  exame da inserção impugnada conc lu i -se  pe la  sua
f lagran te  i lega l idade,  fa to  que to rna  necessár la  a  sua imed ia ta  cessação.

Out ross im,  p resente ,  também,  o  per igo  na  demora ,  t raduz ido  na
ocor rênc Ìa  de  dano i r reparáve l  que pode adv i r  da  cont Ìnu idade da  t ransmissão da
inserção em ev idênc ia ,  ap ta  a  causar  o  desequ i l íb r io  do  p le i to .

Para  tan to ,  a  Reso lução TSE n .  23 .193/2009 d ìsc ip l ina  o  exerc íc io  do
poder  de  po l íc ia  dos  Ju ízes  Aux i l ia res ,  nos  sequìn tes  reTmos:

Ar t .  38 .  A  competênc  a  do  JUiz  encar regado da  propaganda
e le i to ra l  não exc Ìu i  o  respec t ivo  poder  de  po l íc ia ,  que sera
exerc ido  pe los  ju izes  e le i to ra is  e  pe los  ju ízes  aux i l ia res
des ignados pe los  t r ibuna is  e le i to ra is .
5  1o  O poder  de  po l íc ia  se  res t r inge às  prov idênc jas
necessár ias  para  in ib i r  p rá t i cas  i lega is ,  vedada a  censura
prév ia  sobre  o  teor  dos  programas a  serem ex ib idos  na
te lev isão,  no  rád to  e  nô  in te rner .
5  20  No caso de  condutas  su je i tas  a  pena l idades ,  o  lu iz
c ien t i f i cará  o  Min is te r io  Púb l ico ,  para  os  e fe i tos  desra
reso lução

Dessa v ia ,  com supedâneo no  poder  de  po l íc ia ,  vez  que f lagran te  a
i r regu la r idade da  inserção de  propaganda e le í to ra l ,  most ra -se  imper iosa  a
necess idade de  in te rvenção do  Poder  Jud ic iá r io ,  a  f im de  que cesse a  prá t ica  da
conduta  i lega  l .

An te  todo o  expos to ,  de f i ro  a  l im inar  p le Ì teada,  de terminando a
noti f icação das emissorPs de televìsão responsávels pela veiculação das
inserções e da COLIGAçÃO SOMOS MINAs cERAIS, para que se abétenham
de re t ransmi t i r  a  inserção da  propaganda e le i to ra l  do  cand ida to  a  Governador  da
col igação representada, Antônio Anastasia, cujo contexto envolve a imagem de
uma sa la  de  au la ,  ve icu lada no  d ia  29  de  agos to  de  2010,  no  segundo b loco  de
inserções.

Not í f ique-se  a  representada,  com base do  ar t .  70 ,  g  1o ,  da  Reso lução TSE
23.193/09.

P .  R . I . C .
Be lo  Hor i zon te ,  30  de  agos to  de  2010 ,
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